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I. APRESENTAÇÃO 

Em atendimento as disposições contidas no inciso IX da Cláusula Nona – 
Obrigações Especiais do Beneficiário do Contrato de Financiamento Nº 13.2.0106.1 e no inciso 
IX da Cláusula Oitava – Obrigações Especiais do Beneficiário do Contrato de Financiamento Nº 
12.2.11.88.1 firmados entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 
BNDES e o Estado do Mato Grosso do Sul apresenta-se o 28º Relatório de Desempenho – 
RED e 29º Relatório de Desempenho – RED respectivamente, referentes ao período de 
janeiro a março de 2021. 

O presente Relatório tem como objetivo consolidar e avaliar o desempenho 
físico-financeiro das obras do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional do Estado do 
Mato Grosso do Sul com base nas informações gerenciais obtidas no Núcleo Especial de 
Gestão dos Projetos – NEGEP instituído no âmbito da Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos – AGESUL. 

O Relatório está estruturado da seguinte forma: a) análise financeira geral da 
operação de crédito; b) análise físico-financeira por obras; c) análise qualitativa de desvios 
incorridos no período observando os aspectos físicos, financeiros e ambientais; d) análise do 
cumprimento das cláusulas contratuais; e) avaliação dos indicadores de desempenho do 
Programa com base no Marco Lógico e Anexos. 
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II. CONTRATOS 
2.1. 28º RED – LOGÍSTICA/BNDES ESTADOS 

Este Relatório de Desempenho – RED nº 28, refere-se ao período de janeiro a 
março de 2021, em atendimento ao disposto no item IX, da cláusula nona do Contrato de 
Financiamento mediante abertura de crédito n° 13.2.0106.1. 

O contrato de empréstimo prevê um investimento total de R$ 815.000.000,00 
(oitocentos e quinze milhões de reais), sendo que, o montante do empréstimo do BNDES é de 
R$ 733.500.000,00, equivalente a 90%, e a contrapartida do Estado de Mato Grosso do Sul no 
valor de R$ 81.500.000,00, que representa 10%. Cabe ressaltar que o valor total de R$ 
815.000.000,00 é o mínimo exigido contratualmente, o valor atual é superior e aportado com 
recursos próprios do Estado. 

É importante destacar que o valor do financiamento está dividido em dois 
Subcréditos, a saber: Subcrédito “A” no valor de R$663.300.000, na linha de financiamento 
logística – Modal Rodoviário e, Subcrédito “B” no valor de R$70.200.000,00 no âmbito da linha 
de financiamento BNDES Estados. 

Assim já foram submetidos e aprovados pelo BNDES o valor de 
R$672.198.022,52 no Subcrédito “A” e R$71.105.738,86 no Subcrédito “B” de recursos do 
financiamento e R$84.421.700,09 no Subcrédito “A” e R$21.056.956,67 no Subcrédito “B” de 
recursos de contrapartida, que estão distribuídos conforme tabela a seguir. 
 
Tabela 1 Quadro de investimentos por uso de fonte. 

SUBCRÉDITO A (LOGÍSTICA - MODAL RODOVIÁRIO) BNDES CONTRAPAR-
TIDA TOTAL 

Pavimentação de Rodovias 454.966.766 35.549.273 490.516.039 

MS-316: Entr. BR-060 (Paraíso das Águas) / Pouso Alto 62.986.801 - 62.986.801 

MS-320: Entr. BR-060 (Chapadão do Sul) / Pouso Alto/ Entr. MS-377 150.698.234 - 150.698.234 

MS-040: Campo Grande / Santa Rita do Pardo (Lotes 7 a 10) 125.561.818 - 125.561.818 

MS-180: Juti - Iguatemi (Lotes 3 e 4) 52.586.623 - 52.586.623 

MS-010: Campo Grande / Rochedinho 7.728.192 5.112.336 12.840.528 

MS-162/355: Quebra Coco / Dois Irmãos do Buriti 39.135.376 - 39.135.376 

MS-274: Ent. MS-145 / Porto Vilma 7.422.902 5.197.357 12.620.259 

MS-324: Água Clara / Córrego Barra Mansa - 16.272.333 16.272.333 

MS-430: São Gabriel do Oeste / Rio Negro (Lote 1) 8.846.820 8.967.247 17.814.067 

Aditivos PROINVESTE 18.717.711 - 18.717.711 

MS-112: Inocência / Cassilândia (Aditivos) 15.207.681 - 15.207.681 

MS-040: Campo Grande / St. Rita do Pardo (Lotes 4) (Aditivo) 3.510.030 - 3.510.030 

Restauração de Rodovias 141.870.945 48.872.427 190.743.372 

MS-295: Eldorado / Iguatemi / Tacuru 33.080.461 - 33.080.461 

MS-160: Tacuru / Sete Quedas 11.709.287 - 11.709.287 

MS-240: Paranaíba / Inocência 18.438.635 - 18.438.635 

MS-162: Dourados / Placa do Abadio - MS-470: Douradina / Entr. BR-163 10.026.729 - 10.026.729 

MS-339: Miranda / Bodoquena 22.864.231 - 22.864.231 

MS-384: Entr. MS-164 / Antonio João - 9.217.113 9.217.113 

MS-395: Anaurilândia / Bataguassu 23.174.190 - 23.174.190 

MS-276/MS-480: Batayporã / Anaurilândia - Entr. MS-276 / Porto 
Primavera - 33.340.667 33.340.667 
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SUBCRÉDITO A (LOGÍSTICA - MODAL RODOVIÁRIO) BNDES CONTRAPAR-
TIDA TOTAL 

MS-147: MS-Vila Rica / Culturama 6.992.553 6.314.647 13.307.200 

MS-338: Santa Rita do Pardo / Entr. MS-395 (para Bataguassu) 15.584.859 - 15.584.859 

Duplicação de Rodovias 32.451.159 - 32.451.159 

MS-162: Avenida Guaicurus (Dourados) 28.987.349 - 28.987.349 

MS-162: Avenida Guaicurus (Dourados) - Iluminação 3.463.810 - 3.463.810 

Gerenciamento / Supervisão Ambiental 24.191.441 - 24.191.441 
Gerenciamento e Supervisão de Obras de Implantação e Pavimentação 
Asfáltica de Rodovia: MS-040 2.837.573 - 2.837.573 

Gerenciamento e Supervisão de Obras de Implantação e Pavimentação 
Asfáltica de Rodovia: MS-112, MS-320, MS-324 3.786.715 - 3.786.715 

Gerenciamento e Supervisão de Obras de Restauração Asfáltica de 
Rodovia: MS-339, MS-240 2.333.642 - 2.333.642 

Gerenciamento e Supervisão de Obras de Implantação e Pavimentação 
Asfáltica de Rodovia: MS-430, MS-162, MS-010 1.959.732 - 1.959.732 

Gerenciamento e Supervisão de Obras de Restauração Asfáltica de 
Rodovia: MS-295, MS-156, MS-386, MS-160, MS-384 1.590.501 - 1.590.501 

Gerenciamento e Supervisão de Obras de Implantação e Pavimentação 
Asfáltica de Rodovia: MS-180, MS-162 (Av. Guaicurus), MS-274 2.974.253 - 2.974.253 

Gerenciamento e Supervisão de Obras de Restauração Asfáltica em 
Rodovia: MS-395, MS-276/480, MS-162, MS-470, MS-147 2.465.847 - 2.465.847 

Supervisão Ambiental das Obras de Restauração de Rodovias Estaduais 
(Excluindo MS-156 e MS-386) 1.439.231 - 1.439.231 

Supervisão Ambiental das Obras de Pavimentação de Rodovias 
Estaduais e Assessoria Técnica junto ao BNDES 4.803.947 - 4.803.947 

TOTAL 672.198.022 84.421.700 756.619.722 
    

SUBCRÉDITO B (BNDES ESTADOS) BNDES CONTRAPARTI
DA TOTAL 

Ampliação da Infraestrutura da Unidade Universitária da UEMS em 
Dourados (Bloco G) 3.208.610 - 3.208.610 

Infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica e drenagem de águas 
pluviais 4.465.805 - 4.465.805 

Supervisão da obra (UEMS em Campo Grande) 1.099.743 - 1.099.743 

Construção da unidade universitária/UEMS - Blocos 1 a 4 24.581.423   24.581.423 

Construção da unidade universitária Blocos 5 a 7 12.410.558   12.410.558 

Apoio Financeiro aos Arranjos Produtivos Locais (APLs) 7.463.190 - 7.463.190 

Construção do Hospital Universitário de Três Lagoas 17.876.409 21.056.957 38.933.366 

TOTAL 71.105.738 21.056.957 92.162.695 

 
Ressalta-se também que apesar dos valores apresentados acima, os investidos 

até o momento para viabilização dos projetos, nos dois sub créditos, está em R$ 
891.729.843,57 (oitocentos e noventa e um milhões, setecentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos), sempre respeitando o valor aprovado pelo 
BNDES com recursos do financiamento e ficando o restante financiado com recursos do 
Estado. 
 
2.1.1 Execução Física Financeira no Período 

Até o mês de março de 2021, foram gastos R$ 891.729.843,57 (oitocentos e 
noventa e um milhões, setecentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
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cinquenta e sete centavos). O valor pago com recursos do empréstimo e rendimentos 
totalizaram R$ 734.708.572,09 perfazendo 82,39% do total do valor pago. 
 

 
Figura 1. Execução financeira até 31 de março de 2021. 

 

Os desembolsos da operação de crédito são creditados em conta específica 
aberta pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, no Banco do Brasil, Agência 2576-3, 
conta corrente nº 119.409-7 – BNDES ESTADOS (Logística). Até 31 de março de 2021, foram 
realizados os desembolsos apresentados na Tabela 2. Os percentuais calculados são 
referentes ao valor do financiamento, R$ 733.500.000,00. 
 
Tabela 2. Pedidos de desembolsos. 

N. Desembolso Desembolso em R$ Data % Operação % Acumulado 

1 210.100.000,00 24/set/13 28,64% 28,64% 
2 50.000.000,00 27/dez/13 6,82% 35,46% 
3 45.000.000,00 19/mai/14 6,13% 41,59% 
4 30.000.000,00 26/jun/14 4,09% 45,68% 
5 150.000.000,00 24/jul/14 20,45% 66,13% 
6 100.000.000,00 17/out/14 13,63% 79,76% 
7 20.000.000,00 25/nov/14 2,73% 82,49% 
8 60.000.000,00 16/dez/14 8,18% 90,67% 
9 5.000.000,00 15/mai/15 0,68% 91,35% 

10 5.001.316,55 20/ago/15 0,68% 92,03% 
11 20.561.326,97 23/dez/15 2,80% 94,84% 
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N. Desembolso Desembolso em R$ Data % Operação % Acumulado 

12 6.000.000,00 06/mar/18 0,82% 95,66% 
13 6.113.400,00 27/jun/18 0,83% 96,49% 
14 11.562.423,89 28/jun/19 1,58% 98,07% 
15 6.643.545,45 08/abr/20 0,91% 98,97% 

Total 725.982.012,86 - - 98,97% 

 
Figura 2.Valor desembolsado até 31 de março de 2021. 

 
No período foram auferidos rendimentos no montante de R$ 1.093,49 (um mil e 

noventa e três reais e quarenta e nove centavos), conforme pode-se observar na Tabela 3. 
 
Tabela 3. Rendimentos auferidos no período. 

Período Rendimentos auferidos - R$   

Acumulado Anterior 10.678.613,63 
Janeiro 170,63 

Fevereiro 164,09 

Março 758,77 

Total 10.679.707,12 

 
A execução físico-financeira será organizada por item, conforme tópicos a 

seguir, separando os itens em: pavimentação, restauração e investimento social. 
A execução física da obra, até 31 de março de 2021, apresenta o desempenho 

conforme tabela a seguir. 
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Tabela 4. Execução física acumulada até 31 março de 2021 – Pavimentação. 

Item Nome do Produto Lote 
Previsto Executado Previsão de 

conclusão % % 

1 MS- 316 
Lote 1 100% 100% Concluída 
Lote 2 100% 100% Concluída 

2 MS-320 Lote 3 100% 100% Concluída 

3 MS 320 

Lote 4 100% 100% Concluída 
Lote 5 100% 100% Concluída 
Lote 6 100% 100% Concluída 
Lote 7 100% 100% Concluída 
Lote 8 100% 100% Concluída 

4 MS-040 

Lote 7 100% 100% Concluída 
Lote 8 100% 100% Concluída 
Lote 9 100% 100% Concluída 
Lote 10 100% 100% Concluída 

5 MS-180 
Lote 3 100% 100% Concluída 
Lote 4 100% 100% Concluída 

6 MS-162/355 
Lote 1 100% 100% Concluída 
Lote 2 100% 100% Concluída 

7 MS-162 - Guaicurus Único 100% 100% Concluída 
8 MS-162: Iluminação Único 100% 100% Concluída 
9 MS-010 Único 100% 100% Concluída 
10 MS-274 Único 100% 100% Concluída 
11 MS-324 Único 100% 100% Concluída 

 
Tabela 5. Execução física acumulada até 31 março de 2021 – Restauração. 

Item Nome do Produto Lote 
Previsto Executado Previsão de 

conclusão % % 
1 MS-295 Único 100% 100% Concluída 
2 MS-160 Único 100% 100% Concluída 
3 MS-240 Único 100% 100% Concluída 
4 MS-162/470 Único 100% 100% Concluída 
5 MS-339 Único 100% 100% Concluída 
6 MS-395 Único 100% 100% Concluída 
7 MS-384 Único 100% 100% Concluída 
8 MS-276/480 Único 100% 100% Concluída 
9 MS-147 Único 100% 100% Concluída 
10 MS-338 Único 100% 100% Concluída 
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Tabela 6. Execução física acumulada até 31 março de 2021 – Investimentos Sociais. 

Item Nome do Produto Lote 
Previsto Executado Previsão de 

conclusão % % 
1 UEMS CG Lote 1 100% 100% Concluída 
2 UEMS CG Lote 2 100% 100% Concluída 
3 UEMS DOUR. Único 100% 100% Concluída 
4 UEMS INFRA Único 100% 100% Concluída 

5 HOSPITAL DE TRÊS 
LAGOAS Único 100% 91,63% 29/06/2021 

 
2.1.1.1 Hospital Regional de Três Lagoas 

O projeto deste Hospital foi concebido através de um Programa físico funcional 
completo para um hospital deste porte com capacidade de atendimento ambulatorial, 
diagnósticos, hemodinâmica, UTI adulto e pediátrico, enfermaria de internação clínica e 
cirúrgica, Centros Cirúrgicos, Auditório, Laboratórios e reabilitação, com área total a construir 
de 15.687,00 m² e 138 leitos, garantindo melhor atendimento na área da saúde à população da 
Região do Bolsão que engloba 10 municípios do Estado. O Hospital está sendo implantado em 
uma área de 26.466,28 m² na zona urbana do Município de Três Lagoas. 

Até 31 de março de 2021, nas obras do Hospital Regional de Três Lagoas foram 
pagos à empresa o montante total de R$ 49.777.666,37 (quarenta e nove milhões, setecentos 
e setenta e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos) que 
representam 88,17% do valor total previsto para as obras. Os pagamentos foram realizados 
com recursos de contrapartida e do contrato de financiamento n. 12.2.1188.1 (PROINVESTE) e 
n° 13.2.0106.1 (BNDES ESTADOS/ LOGÍSTICA). 

O contrato encontra-se desde novembro de 2020 em processo de reavaliação 
dos quantitativos previstos, houve a necessidade de reprogramação da planilha original, com 
supressões e adições de serviços, em razão da sua expectativa de finalização e que atendam 
as reais necessidades da obra.  

Para manutenção do prazo, foi realizado o sexto termo aditivo, que constitui a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato de nº 021/2017, para mais 121 (cento e vinte e 
um) dias, contados de 01/03/2021 a 29/06/2021, cujo objeto consiste na obra de construção do 
prédio do Hospital Universitário de Três Lagoas. 
 
Tabela 7. Execução financeira – Hospital Regional de Três Lagoas. 

Obra Lote Empresa Valor da Obra 
(R$) 

Execução Financeira 
Acumulado 

Anterior 
Executado 
no Período Total 

Hospital 
Regional 

Universitário de 
Três Lagoas 

Único 
SIAL 

Construções 
Civis Ltda 

56.457.005,49  

GOVERNO 16.327.457,71 - 16.327.457,71 
BNDES ESTADOS 17.876.409,25 - 17.876.409,25 

BNDES PROINVESTE + RENDIMENTOS 15.573.799,41 - 15.573.799,41 
TOTAL 56.457.005,49 49.777.666,37 0,00 49.777.666,37 

 



                                                                             
 

10 
 

O Hospital Regional tem acesso pelo Rodoanel Samir Tomé, entre as saídas das 
BR-158 e BR-262, conforme Figura 3. 
 

 
Figura 3. Localização Hospital Regional de Três Lagoas. 
Fonte: GROEN, 2015. 

 
A Tabela 8 apresenta as informações gerais sobre a obra. 

 
Tabela 8. Informações gerais – Hospital Regional de Três Lagoas. 

Hospital Regional de Três Lagoas 
Dados Gerais Lote Único 

Empresa Contratada SIAL Construções Civis LTDA 
Obra 15.687,00 m² 

Número do Contrato 021/2017 
Número do Processo 57/102.187/2016 

Valor do Contrato Original  56.457.005,49 
Ordem de Serviço 021/2017 

Data da OIS 17/03/2017 
Data Final do Contrato Original 17/03/2019 

Data Final do Contrato com 1ª prorrogação 30/10/2019 
Data Final do Contrato com 2ª prorrogação 30/06/2020 
Data Final do Contrato com 3ª prorrogação 31/10/2020 
Data Final do Contrato com 4ª prorrogação 28/02/2021 
Data Final do Contrato com 5ª prorrogação 29/06/2021 

Execução Financeira até março/2021 49.777.666,37 
Saldo Financeiro a Executar 6.679.339,12 

Até o período foram executados 91,63% dos serviços, como se pode observar 
na Tabela 9. 
Tabela 9. Cronograma – Hospital Regional de Três Lagoas. 

Item Descrição Previsto Executado 
1 Mobilização - Canteiro de Obras 100,00% 97,81% 
2 Movimentação de terra 100,00% 91,78% 
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Item Descrição Previsto Executado 
3 Fundação e Superestrutura 100,00% 100,00% 
4 Impermeabilizações  100,00% 97,29% 
5 Paredes / Painéis 100,00% 99,23% 
6 Cobertura 100,00% 85,95% 
7 Revestimento de Piso 100,00% 91,70% 
8 Revestimento e tratamento de paredes e teto 100,00% 93,09% 
9 Pinturas 100,00% 69,41% 

10 Esquadrias 100,00% 88,01% 
11 Vidros - Esquadrias e Espelhos 100,00% 96,64% 
12 Instalações Elétricas 100,00% 84,00% 
13 Serviços diversos - Caixa de Passagem 100,00% 98,54% 
14 Instalações Hidráulicas 100,00% 93,57% 
15 Sistema de Combate a Incêndio 100,00% 83,60% 
16 Tratamento de Esgoto 100,00% 100,00% 
17 Bancadas, inox, diversos 100,00% 96,71% 
18 Rede de GLP 100,00% 74,28% 
19 Rede de distribuição de gases medicinais 100,00% 80,91% 
20 Elevadores - BDI Diferenciado 100,00% 100,00% 
21 Câmara Fria - BDI Diferenciado 100,00% 100,00% 

22 Ar Condicionado - BDI Diferenciado para 
equipamentos  100,00% 92,40% 

23 Paisagismo - Pré-moldado 100,00% 45,35% 
24 Móveis 100,00% 53,28% 
25 Diversos 100,00% 80,32% 
26 Administração Local 100,00% 93,40% 

Total 100,00% 91,63% 
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2.2. 29º RED – PROINVESTE 
Este Relatório de Desempenho – RED nº 29, refere-se ao trimestre de janeiro a 

março de 2021, em atendimento ao disposto no item IX, da cláusula oitava do Contrato de 
Financiamento mediante abertura de crédito n° 12.2.1188-1. 

O contrato de empréstimo prevê um investimento total de R$ 357.416.000,00 
(trezentos e cinquenta e sete milhões quatrocentos e dezesseis mil reais), não exigindo 
previsão de contrapartida. 

Assim já foram submetidos e aprovados pelo BNDES o valor total de R$ 
366.092.819,17 de recursos do financiamento e de rendimento e R$ 16.992.520,84 de recursos 
de contrapartida, mesmo não sendo obrigatório o aporte. 

Na Tabela 10 são apresentados os investimentos por fonte de recurso e por item 
de investimentos. Os valores aprovados pelo BNDES estão representados na coluna BNDES e 
a coluna Estado encontra-se vazia, pois o contrato não exige contrapartida por parte do 
Governo, mas este arcará com os aditivos contratuais não aprovados pelo Banco, dessa forma 
o valor total das obras poderá ser superior ao aprovado pelo BNDES. 
 
Tabela 10. Quadro de investimentos por uso e fonte. 

Item Obras Extensão/ 
lote Lotes 

Valor (R$) % sobre o 
invest. BNDES 

1 Pavimentação     348.569.179,60 95,70% 
1.1 

MS-112: Inocência / Cassilândia 
28,66 Lote 1 34.998.281,25 9,25% 

1.2 29,2 Lote 2 30.086.538,25 7,95% 
1.3 28,9 Lote 3 33.399.361,73 8,99% 
1.4 

MS-430: São Gabriel do Oeste / Rio 
Negro (MS-080) 

15 Único - 4,17% 
1.5 10 Lote 2 20.479.397,25 5,74% 
1.7 12,035 Lote 3 15.092.261,85 3,70% 
1.8 

MS-040: KM 17,000 (Campo 
Grande) / Santa Rita do Pardo 

20,28 Lote 1 23.272.002,67 5,86% 
1.9 20 Lote 2 22.155.063,17 5,72% 
1.10 20 Lote 3 23.650.873,94 6,15% 
1.11 20,003 Lote 4 24.748.635,82 6,07% 
1.12 22,9 Lote 5 28.532.583,49 8,30% 
1.13 19,2 Lote 6 26.506.294,84 7,72% 
1.14 

MS-180: Juti - Iguatemi 
27 Lote 1 33.392.744,19 8,19% 

1.15 26,74 Lote 2 32.255.141,15 7,91% 
2 Investimento Social 17.523.639,57 4,30% 

2.1 Construção do Hospital Regional de Três Lagoas 17.523.639,57 4,30% 
Total 366.092.819,17 100% 

 
Os desembolsos da operação de crédito são creditados em conta específica 

aberta pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, no Banco do Brasil, Agência 2576-3, 
conta corrente nº 119.375-9 – GOV MS BNDES PROINVESTE. Até 31 de dezembro de 2020, 
foram realizados os desembolsos apresentados na Tabela 11. 
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Tabela 11. Pedidos de Desembolso. 

N. 
desembolso Desembolso em R$ Data % operação % acumulado 

1 100.600.000,00 10/jun/13 28,15% 28,15% 
2 6.598.000,00 28/ago/13 1,85% 29,99% 
3 98.500.000,00 29/out/13 27,56% 57,55% 
4 75.000.000,00 19/mai/14 20,98% 78,54% 
5 50.000.000,00 24/jul/14 13,99% 92,52% 
6 15.000.000,00 17/out/14 4,20% 96,72% 
7 5.500.000,00 29/out/18 1,54% 98,26% 

Total 351.198.000,00 - - 98,26% 

 

 
Figura 4. Valor desembolsado e contratado até 31 de março de 2021. 

 
Até março de 2021 foram desembolsados 98,26% do total do empréstimo até o 

mesmo período. 
Não foram auferidos rendimentos no período, conforme se pode observar na 

Tabela 12. 
 
Tabela 12. Rendimentos auferidos no período. 

Período Rendimentos auferidos- R$  
Acumulado anterior 10.283.082,52 

Janeiro 0,00 
Fevereiro 0,00 

Março 0,00 
Total 10.283.082,52 
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Os recursos financiaram 299,918km de rodovias e a construção do Hospital 
Regional, conforme descrito na Tabela 13 a seguir. 
 
Tabela 13. Investimentos previstos no contrato – PROINVESTE. 

Obra Pavimentação Ext. (km) Valor do 
investimento (R$) 

Rodovia Trecho 299,918 348.569.179,60 
MS-112 Inocência / Cassilândia (Lotes 1, 2 e 3) 86,76 98.484.181,23 

MS-430 São Gabriel do Oeste / Entr. MS-080 (Rio Negro) (Lotes 2, 
3 e único) 54,035 35.571.659,10 

MS-180 Juti / Iguatemi (Lotes 1 e 2) 53,74 65.647.885,34 

MS-040 Campo Grande / Santa Rita do Pardo (Lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 
6) 122,383 148.865.453,93 

Hospital Lote 17.523.639,57 
Três 

Lagoas Hospital Regional de Três Lagoas/MS 17.523.639,57 

TOTAL 366.092.819,17 

 
2.2.1. Execução Físico Financeira no Período 

 
Até o mês de março de 2021, foram gastos R$ 405.934.359,34 (quatrocentos e 

cinco milhões, novecentos e trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e 
quatro centavos). 

A Figura 15 faz uma correlação entre o valor desembolsado para o contrato e o 
valor executado com recursos do BNDES. 

 

 
Figura 5. Execução financeira com recursos do BNDES até dezembro de 2020. 

 
A execução física da obra, até 31 de março de 2021, apresenta o desempenho 

conforme Tabela 14. 

 
Tabela 14. Execução física acumulada até março de 2021. 

Item Nome do Produto Lote Total 
Previsto Executado Previsão de 

conclusão % % 

1 MS-112: Inocência / 
Cassilândia 

Lote 1 37.742.171 100% 100% Concluída 
Lote 2 32.428.417 100% 100% Concluída 
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Item Nome do Produto Lote Total 
Previsto Executado Previsão de 

conclusão % % 

Lote 3 36.638.867 100% 100% Concluída 

2 
MS-430: São Gabriel do 
Oeste / Rio Negro (MS-

080) 
 

Único 16.992.521 100% 100% Concluída 
Lote 1 17.814.067 100% 100% Concluída 
Lote 2 23.397.577 100% 100% Concluída 
Lote 3 15.092.262 100% 100% Concluída 

3 MS-180: Juti - Iguatemi 
Lote 1 33.392.744 100% 100% Concluída 
Lote 2 32.255.141 100% 100% Concluída 

4 
MS-040: KM 17,000 

(Campo Grande) / Santa 
Rita do Pardo 

Lote 1 23.899.007 100% 100% Concluída 
Lote 2 23.335.107 100% 100% Concluída 
Lote 3 25.095.066 100% 100% Concluída 
Lote 4 24.748.636 100% 100% Concluída 
Lote 5 33.841.455 100% 100% Concluída 
Lote 6 31.501.589 100% 100% Concluída 

5 Hospital Regional de 
Três Lagoas Único 17.523.639 100% 91,63% 29/06/2021 

Pode-se observar que todos os investimentos, exceto o Hospital Regional, aprovados 
pelo BNDES, se encontram concluídos. 
 

2.3. Situação contábil do Hospital de Três Lagoas 
Em 2012 o Governo Federal editou a Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012 

onde no parágrafo único do art. 2º e no art. 18 orienta quanto a transferências e execução orçamentária 
para os recursos provenientes da união e por analogia aplicado aos recursos oriundos de 
financiamentos. 

Em 2017 o TCE-MS apresentou o Relatório e Voto nº 2821/2017 onde no item 10.2.3 foi 
apresentado um descumprimento na "Aplicação dos recursos vinculados por determinação constitucional 
ou legal" e uma recomendação (pagina 187-188) "que aplique, por meio do Fundo Estadual de Saúde, a 
totalidade dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde". 

O Estado por sua vez editou normativa por meio do Decreto nº 14.921 de 05 de janeiro 
de 2018 e alterado pelo Decreto nº 14.975 de 26 de março de 2018, onde regula as ações no âmbito 
estadual. 

Ocorre que, com esta norma em vigor, a Agesul (Agência executora dos contratos de 
financiamento mediante abertura de crédito nº 13.2.0106.1 e nº 12.2.11.88.1) não poderá mais utilizar a 
conta corrente, em seu nome e CNPJ, para continuidade dos pagamentos do Hospital de Três Lagoas, 
pois a execução orçamentária deverá ser pelo Fundo Estadual de Saúde - FES. 

Definiu-se então a abertura de nova conta corrente, no CNPJ do Fundo Estadual de 
Saúde para que a Agesul fazer as transferências mensais de acordo com as medições de obras e Notas 
Fiscais e efetuar os pagamentos referente a obra do Hospital Regional de Três Lagoas. 

Para melhor transparência será incluído um novo anexo com extrato da conta corrente n. 
120244-8 denominada MS SAUDE H T LAGOAS. 

Pode-se observar que no fechamento dos meses resta um saldo nesta conta corrente 
referente aos rendimentos de aplicação, do recurso transferido para o mês, por alguns dias antes do 
efetivo pagamento. Para tanto será apresentado este valor na tabela abaixo e este recurso será 
devolvido à conta do empréstimo com a conclusão da obra do Hospital. 
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Tabela 15. Rendimentos auferidos desde a abertura da conta corrente. 
Período Rendimentos auferidos - R$ 
jun/18 0,00 
jul/18 8,08 

ago/18 1,70 
set/18 0,02 
out/18 182,23 
nov/18 7,25 
dez/18 316,48 
jan/19 0,96 
fev/19 0,89 
mar/19 0,86 
abr/19 0,95 
mai/19 2,91 
jun/19 0,86 
jul/19 1,05 

ago/19 770,21 
set/19 1.462,79 
out/19 5,72 
nov/19 3,88 
dez/19 4,64 
jan/20 0,00 
fev/20 168,10 
mar/20 60,75 
abr/20 55,48 
mai/20 2,52 
jun/20 1,20 
jul/20 32,53 

ago/20 0,38 
set/20 19,19 
out/20 0,19 
nov/20 0,18 
dez/20 0,20 
jan/21 0,15 
fev/21 0,15 
mar/21 0,69 
Total 3.113,19 
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III. ANÁLISE QUALITATIVA DOS DESVIOS E ASPECTOS RELEVANTES E CRITICOS 
3.1 Cronograma das Obras 

No período a construção do Hospital Regional encontra-se em execução, todas 
as demais obras e entregas foram finalizadas. 

O prazo foi prorrogado para 29 de junho de 2021 conforme sexto termo aditivo 
apresentado no anexo X. 

 
 

3.2 Execução Financeira 
No Anexo 1 - Quadro Resumo está apresentado o resumo da execução 

financeira do projeto. 
 
3.3 Consignações 

O gerenciamento financeiro do Projeto constatou, ao final de 2014, que diversos 
contratos de rodovias encontravam-se totalmente executados, restando a apresentação da CEI 
(INSS) para o pagamento final. Como forma de destacar estes pagamentos de contratos que 
aguardavam a baixa de registro no INSS, depositou os respectivos valores em conta corrente 
específica, sob a denominação “Pagamentos em Consignação”. Ao longo de 2015 foram 
realizados pagamentos contra - apresentação da CEI, sendo que em 31/12/2015 restava um 
valor de R$ 284.275,19 em aberto, composto por R$ 84.275,19 junto a Proteco Construções 
Ltda. (processo 19/100.029/2013), referente a implantação e pavimentação da rodovia MS-430 
(lote 2), e R$ 200.000,00 junto a Equipav Engenharia Ltda. (processo 19/100.431/2013), 
referente a implantação e pavimentação da rodovia MS-040 (lote 5). 

Estes valores permanecem em conta corrente específica, e não haveria 
impedimento financeiro de retornarem a conta corrente 119.409-7 GOVMS BNDES PADR 
LOGISTIC, entretanto teria impacto contábil sobre o Projeto e o Estado, dado que a 
consignação e os respectivos registros ocorreram em 2014. 
 
3.4 Licenciamento Ambiental 

Não há desvios com relação às licenças ambientais, pode ser observado no 
quadro apresentado no Anexo 4 – Licenciamento Ambiental. 

As não conformidades detectadas nos períodos anteriores foram atendidas na 
totalidade. Muitas vezes a demora para conclusão das correções necessárias ou requeridas, se 
deve a complexidade ou prazo necessário para regularização das solicitações. 

Os impactos negativos eventualmente detectados, foram mitigados através da 
crescente melhoria na gestão das obras além da implementação dos programas ambientais 
propostos.  

O Hospital Regional Universitário de Três Lagoas com Licença de Instalação (LI) 
008/2018, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 24 de outubro de 2020, no entanto, a 
AGESUL requereu a sua imediata renovação para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Departamento de Preservação e Licenciamento Ambiental da Prefeitura de Três Lagoas no dia 
19 de outubro de 2020. 
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Considerando que não houve alteração no projeto e execução da obra, tão 
pouco a ocorrências de questões ambientais, a renovação sem condicionantes novas depende 
somente dos fatores burocráticos para sua emissão. 

 
3.5 Qualidade das Obras 

As obras apresentaram aderência perante as especificações técnicas durante a 
executa de acordo com as normas vigentes. 

 
3.6 Equipamentos para Operação do Hospital de Três Lagoas 

A Secretaria de Estado de Saúde - SES juntamente com a Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos - AGESUL e a empresa DOMAPE (empresa supervisora da obra) 
definiram quais são os equipamentos nominados como “equipamentos instalados”, 
discriminando suas características, para possibilitar as ações referente a construção e 
instalação das áreas para sua acomodação. 

Esses “equipamentos instalados” são aqueles que dependem de espaços 
predefinidos de instalação e que, após a efetiva instalação, não serão demovidos do local. 
Incluem-se nesta condição: Equipamento de Hemodinâmica, Raios-X, Ressonância, 
Tomógrafo, Foco Cirúrgico, além de equipamentos de lavanderia e cozinha. 

Da mesma forma, foram definidas as características de equipamentos de grande 
porte e volume, incluindo: Arco Cirúrgico, Autoclave, Esterilizadora, Máquinas de Hemodiálise, 
Cardioversores e Monitores Multiparâmetros que também dependem de infraestrutura 
específica para sua instalação. 

Quanto à aquisição destes equipamentos a SES está envidando esforços para 
obtenção de recursos federal e estadual. 

Para captação de recursos federais por meio do SICONV (Sistema de 
Convênios) via Ministério da Saúde, foi identificado que depende de cadastro efetivo da 
unidade hospitalar no SCNES (Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), 
situação essa disponível somente após a conclusão da obra. 

De todo modo a Secretária está em processo de planejamento da modalidade de 
gestão a ser adotada e elaborou uma relação prévia de equipamentos necessárias para a 
unidade hospitalar e assim definir os próximos passos. 
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IV. SITUAÇÃO DAS GARANTIAS 

Após a assinatura do contrato de empréstimo com o BNDES, o Estado do Mato 
Grosso do Sul vem promovendo o pagamento do serviço da dívida. Para análise, anexamos ao 
relatório o Cronograma de Pagamento com a Dívida Consolidada Interna e Externa conforme 
Anexo 4. 
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V. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
A seguir, apresentamos a análise do cumprimento das cláusulas contratuais 

previstas no Contrato de Empréstimo nº 13.2.0106.1. 
 

Cláusula Nona 
Inciso Obrigações Especiais do Beneficiário Status 

I 

Cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste Contrato, as 
“DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, aprovadas pela 
Resolução nº 665, de 10 de Dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela 
Resolução nº 775, de 16.12.1991, pela Resolução nº 863, de 11.3.1996, pela 
Resolução nº 878, de 4.9.1996, pela Resolução nº 894, de 6.3.1997, pela 
Resolução nº 927, de 1.4.1998, pela Resolução nº 976, de 24.9.2001, pela 
Resolução nº 1.571, de 4.3.2008, pela Resolução nº 1.832, de 15.9.2009, pela 
Resolução nº 2.078, de 15.3.2011 e pela Resolução 2.139, de 30.8.2011 e pela 
Resolução nº 2.181, de 8.11.2011, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no 
Diário Oficial da União (Seção I), de 29.12.1987, 27.12.1991, 8.4.1996, 24.9.1996, 
19.3.1997, 15.4.1998, 31.10.2001, 25.3.2008, 6.11.2009, 4.4.2011, 13.9.2011 e 
17.11.2011, respectivamente, cujo exemplar é entregue, neste ato, ao 
BENEFICIÁRIO, o qual, após tomar conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, 
declara aceitá-lo como parte integrante e inseparável deste Contrato, para todos os 
fins e efeitos jurídicos 

OK 

II 

Utilizar o total do crédito nos seguintes prazos: 
a) Subcrédito “A”: em até 30 (trinta) meses, a contar da data de assinatura 

deste Contrato, consoante cronograma de desembolso aprovado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN, sem prejuízo de poder o BNDES, 
antes ou depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias 
constituídas neste Contrato, estender o referido prazo, mediante expressa 
autorização, por via epistolar, independentemente de outra formalidade ou 
registro, condicionada à prévia e expressa manifestação favorável do 
Ministério da Fazenda; e 

b) Subcrédito “B”: em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
assinatura deste Contrato, consoante cronograma de desembolso 
aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, sem prejuízo de 
poder o BNDES, antes ou depois do termo final desse prazo, ao abrigo das 
garantias constituídas neste Contrato, estender o referido prazo, mediante 
expressa autorização, por via epistolar, independentemente de outra 
formalidade ou registro, condicionada à prévia e expressa manifestação 
favorável do Ministério da Fazenda. 

NE 

III 

Apresentar ao BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da liberação da última parcela do crédito decorrente deste Contrato, as Licenças de 
Operação dos projetos financiados com recursos do presente Contrato, 
oficialmente publicadas, expedidas pelo órgão ambiental competente; 

NE 

IV 

Adotar, durante o período de vigência deste Contrato, medidas e ações destinadas 
a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho que 
possam vir a ser causados pelos projetos de que trata o Parágrafo Único da 
Cláusula Primeira; 

OK 

V Manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente, 
durante o período de vigência deste Contrato; OK 

VI Observar, durante o período de vigência deste Contrato, o disposto na legislação 
aplicável às pessoas portadoras de deficiência; OK 

VII 
Mencionar, em todo e qualquer material informativo relacionado à divulgação do 
projeto, a utilização de recursos originários do governo federal, inclusive com a 
colocação de placa no local de sua realização, conforme modelo a ser fornecido 

Ok 
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Cláusula Nona 
Inciso Obrigações Especiais do Beneficiário Status 

pelo BNDES; 

VIII 

Constituir formalmente o Núcleo Especial de Gestão dos Projetos apoiados pelo 
BNDES - NEGEP, que será responsável por centralizar a comunicação com a 
equipe operacional do BNDES, gerenciar a implantação dos projetos e acompanhar 
os resultados, observado o Parágrafo Único desta Cláusula; 

OK 

IX 

Encaminhar ao BNDES relatórios trimestrais de progresso físico-financeiro do 
projeto (Relatório de Desempenho - RED), com a análise qualitativa de desvios e 
de aspectos relevantes e críticos de seu andamento expressamente aprovados 
pelo Núcleo Especial de Gestão dos Projetos apoiados pelo BNDES- NEGEP a que 
se refere o inciso anterior; 

OK 

X 

Comprovar a existência de previsão nas Leis Orçamentárias Anuais e no Plano 
Plurianual do BENEFICIÁRIO, na categoria econômica de Despesas de Capital, 
das despesas financiadas com os recursos provenientes deste Contrato e com os 
recursos próprios de contrapartida, no montante mínimo à conclusão dos projetos; 

OK 

XI 

Encaminhar ao BNDES, para cada um dos projetos a serem apoiados com 
recursos do presente Contrato, a Identificação de Intervenções / Solicitação de 
Autorização (II/SA), conforme modelo constante do Anexo a este Contrato, 
devidamente subscrita pelo Representante Legal do BENEFICIÁRIO ou por 
Secretário de Estado por este formalmente autorizado para tanto, devidamente 
acompanhada da solicitação de liberação de recursos correspondente. 

OK 

XII Aportar os recursos próprios que se fizerem necessários à completa execução dos 
projetos financiados com recursos do presente Contrato; OK 

XIII 
Manter conta(s) corrente(s) exclusiva(s) para a finalidade de que trata a Cláusula 
Primeira, utilizando-a(s) para efetuar todos os pagamentos relativos aos projetos 
financiados com recursos do presente Contrato; 

OK 

XIV 

Apurar mensalmente, e informar periodicamente ao BNDES, por meio dos 
relatórios de desempenho mencionados no inciso IX desta Cláusula, os 
rendimentos decorrentes de eventual aplicação financeira do saldo de recursos 
disponíveis na(s) conta(s) a que se refere o inciso anterior, sendo vedada sua 
movimentação para quaisquer outras contas bancárias de titularidade do 
BENEFICIÁRIO, restando condicionada sua utilização para a execução da 
finalidade mencionada na Cláusula Primeira, observado o disposto no Parágrafo 
Único da mesma cláusula; 

OK 

XV 
Remeter ao BNDES, trimestralmente, em anexo aos relatórios mencionados no 
inciso IX desta Cláusula, e/ou sempre que solicitado, o extrato da(s) conta(s) 
corrente(s) mencionada(s) no inciso XIII: 

OK 

XVI No prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado do término dos prazos 
estabelecidos no inciso lI desta Cláusula: 

NE 
 

a) Remeter ao BNDES relatório de desempenho final (RED Final) comprovando a 
aplicação de todos os recursos liberados pelo BNDES, discriminada em grandes 
itens, acompanhado de cópia do extrato previsto no inciso anterior; e 
b) Devolver ao BNDES, sem prejuízo da incidência de outros dispositivos 
contratuais pertinentes, o saldo dos recursos depositados na(s) conta(s) corrente(s) 
mencionada(s) no inciso XIII, incluindo os rendimentos decorrentes de eventual 
aplicação financeira, em caso de sua não utilização para execução da finalidade de 
que trata a Cláusula Primeira, com observância ao disposto no Parágrafo Único da 
mesma Cláusula. 

 

Parágrafo Único - O NEGEP, mencionado no inciso VIII do “caput”, deverá ser 
integrado por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de servidores públicos 
efetivos do BENEFICIÁRIO, mantidos até a integral comprovação física e financeira 
da aplicação dos recursos do presente Contrato, obrigando-se o BENEFICIÁRIO a 
informar ao BNDES qualquer alteração na composição do mesmo. 

OK 



                                                                             
 

22 
 

Legenda: OK - obrigação atendida; NE - obrigação não exigível nesta data; NC - não cumprida; NA - não 
se aplica; 

 

Cláusula Décima 
Incisos Condições de Utilização do Crédito Status 

I Para utilização da primeira parcela do crédito: 

 

a. Abertura, pelo BENEFICIÁRIO, de conta corrente junto ao BNDES OK 
b. Apresentação ao BNDES de cópia autenticada da publicação do extrato 

do presente Contrato no veículo oficial de imprensa da sede do 
BENEFICIÁRIO; 

OK 

c. Apresentação do Contrato de Garantia Fidejussória conforme previsto na 
Cláusula Sétima do presente instrumento, acompanhado da cópia da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do BENEFICIÁRIO e da 
UNIÃO;  

OK 

d. Apresentação do(s) ato(s) administrativo(s) emitido(s) pela autoridade 
competente do BENEFICIÁRIO, devidamente publicado(s) no Diário 
Oficial do Estado, que institui o Núcleo Especial de Gestão dos Projetos 
apoiados pelo BNDES – NEGEP, observado o disposto no Parágrafo 
Único da Cláusula Nona. 

OK 

II Para utilização de cada parcela do crédito 

 

a. Inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES, venha alterar 
substancialmente a situação econômico-financeira do BENEFICIÁRIO ou 
que possa comprometer a execução do empreendimento ora financiado, 
de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua realização, nos termos previstos 
no projeto aprovado pelo BNDES; 

OK 

b. Apresentação, pelo BENEFICIÁRIO, de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Contribuições Previdenciárias - CND ou de Certidão Positiva 
de Débitos relativos a Contribuições Previdenciárias com Efeitos de 
Negativa – CPD-EN, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, por meio da INTERNET a serem extraídas pelo BENEFICIÁRIO no 
endereço www.receita.fazenda.gov.br e verificadas pelo BNDES no 
mesmo; 

OK 

c. Comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime 
próprio de previdência social, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP, expedido pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social, por meio da INTERNET, a ser verificada 
pelo BNDES, no endereço www.mpas.gov.br (art. 7º da Lei nº 9.717, de 
27.11.98 e Decreto nº 3.788, de 11.04.2001); 

OK 

d. Comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais 
e demais órgãos licenciadores e/ou reguladores, ou quando tal 
comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor, declaração do 
BENEFICIÁRIO sobe a continuidade da validade de tal documento; 

OK 

e. Apresentação, preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de 
listagem contendo dados que identifiquem os bens correspondentes à 
parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o equipamento, o 
fabricante, o valor, assim como outras informações que venham a ser 
solicitadas pelo BNDES, de forma a comprovar que as máquinas e 
equipamentos adquiridos com recursos deste Contrato estão 
credenciados no BNDES; e; 

OK 

f. Apresentação de pedido de liberação de recursos, conforme modelo 
disponibilizado pelo BNDES, discriminando o(s) projeto(s) a que se 
destinarão os recursos, sem prejuízo do disposto no inciso III abaixo; 

OK 
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Cláusula Décima 
Incisos Condições de Utilização do Crédito Status 

III Para utilização da primeira parcela do crédito destinado a cada um dos projetos e/ou 
intervenções específicas a serem apoiados com recursos do presente Contrato: 

 

a. Apresentação de Identificação de Intervenções / Solicitação de 
Autorização (II/SA) para o projeto/intervenção, conforme modelo 
constante do Anexo a este Contrato, devidamente subscrita pelo 
representante legal do BENEFICIÁRIO ou por Secretário de Estado por 
este formalmente autorizado para tanto; 

OK 

 b. Aprovação pelo BNDES do respectivo projeto/intervenção OK 

IV 
Para utilização de cada parcela do crédito que venha a ser destinada a investimentos 
em rodovias: comprovar a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de supervisão e gerenciamento de obras, com a previsão de, pelo menos, 
as seguintes obrigações: 

 
a. Elaboração de relatórios gerenciais trimestrais, contendo informações, 

registros fotográficos e dados relevantes sobre a execução físico-
financeira do plano de investimentos em infraestrutura viária objeto do 
pedido de liberação de recursos; 

OK 

 

b. Elaboração de relatório final de implantação do programa de 
investimentos, ao término da execução físico-financeira das intervenções 
objeto do pedido de liberação de recursos; e 

NE 

c. Previsão expressa no contrato de prestação de serviços para que a 
empresa gerenciadora forneça diretamente ao BNDES informações a 
respeito da execução do objeto do aludido contrato, sempre que 
solicitadas pelo BNDES por escrito, dispensada qualquer outra 
formalidade. 

OK 

 

Parágrafo Único - Além do cumprimento de todas as condições previstas nesta 
Cláusula, a utilização do crédito do presente Contrato pelo BENEFICIÁRIO 
deverá respeitar ainda os limites máximos de R$ 289.263.703,64 (duzentos e 
oitenta e nove milhões, duzentos e sessenta e três mil, setecentos e três Reais e 
sessenta e quatro centavos) no ano de 2014, de R$ 435.573.796,36 
(quatrocentos e trinta e cinco milhões, quinhentos e setenta e três mil, setecentos 
e noventa e seis Reais e trinta e seis centavos) no ano de 2014 e de 
R$ 8.662.500,00(oito milhões, seiscentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
Reais) no ano de 2015, consoante cronograma de desembolso aprovado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional no Ofício nº 542/2014 COPEM/SURIN/STN/MF - 
DF, de 30/01/2014, sem prejuízo de poder o BNDES, ao abrigo das garantias 
constituídas neste Contrato, alterar os referidos limites, por via epistolar, 
independentemente de outra formalidade ou registro contratual, condicionada à 
prévia e expressa manifestação favorável do referido órgão do Ministério da 
Fazenda.  

OK 

Legenda: OK - obrigação atendida; NE - obrigação não exigível nesta data; NC - não cumprida. NA - não 
se aplica 
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A seguir, apresentamos a análise do cumprimento das cláusulas contratuais 
previstas no Contrato de Empréstimo nº 12.2.1188.1. 

Cláusula Oitava 
Inciso Obrigações Especiais do Beneficiário Status 

I 

Cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste Contrato, 
as “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, aprovadas pela 
Resolução nº 665, de 10 de dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela 
Resolução nº 775, de 16.12.1991, pela Resolução nº 863, de 11.3.1996, pela 
Resolução nº 878, de 4.9.1996, pela Resolução nº 894, de 6.3.1997, pela 
Resolução nº 927, de 1.4.1998, pela Resolução nº 976, de 24.9.2001, pela 
Resolução nº 1.571, de 4.3.2008, pela Resolução nº 1.832, de 15.9.2009, pela 
Resolução nº 2.078, de 15.3.2011 e pela Resolução 2.139, de 30.8.2011 e pela 
Resolução nº 2.181, de 8.11.2011, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no 
Diário Oficial da União (Seção I), de 29.12.1987, 27.12.1991, 8.4.1996, 24.9.1996, 
19.3.1997, 15.4.1998, 31.10.2001, 25.3.2008, 6.11.2009, 4.4.2011, 13.9.2011 e 
17.11.2011, respectivamente, cujo exemplar é entregue, neste ato, ao 
BENEFICIÁRIO, o qual, após tomar conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, 
declara aceitá-lo como parte integrante e inseparável deste Contrato, para todos os 
fins e efeitos jurídicos 

OK 

II 

Utilizar o total do crédito no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data de assinatura deste Contrato, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou 
depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias constituídas neste 
Contrato, estender o referido prazo, mediante expressa autorização, por via 
epistolar, independentemente de outra formalidade ou registro; 

NE 

III 

Apresentar ao BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir 
da liberação da última parcela do crédito decorrente deste Contrato, a Licença de 
Operação do projeto a que se refere o inciso II da Cláusula Primeira, oficialmente 
publicada, expedida pelo órgão competente; 

NE 

IV 
Adotar, durante o período de vigência deste Contrato, medidas e ações destinadas 
a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho que 
possam vir a ser causados pelo projeto de que trata a Cláusula Primeira; 

OK 

V Manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente, 
durante o período de vigência deste Contrato; OK 

VI Observar, durante o período de vigência deste Contrato, o disposto na legislação 
aplicável às pessoas portadoras de deficiência; NA 

VII 

Mencionar, em todo e qualquer material informativo relacionado à divulgação do 
projeto, a utilização de recursos originários do governo federal, inclusive com a 
colocação de placa no local de sua realização, conforme modelo a ser fornecido 
pelo BNDES; 

OK 

VIII 

Constituir formalmente o Núcleo Especial de Gestão dos Projetos apoiados pelo 
BNDES - NEGEP, que será responsável por centralizar a comunicação com a 
equipe operacional do BNDES, gerenciar a implantação dos projetos e 
acompanhar os resultados, observado o Parágrafo Único desta Cláusula; 

OK 

IX 

Encaminhar ao BNDES relatórios trimestrais de progresso físico-financeiro do 
projeto (Relatório de Desempenho - RED), com a análise qualitativa de desvios e 
de aspectos relevantes e críticos de seu andamento expressamente aprovados 
pelo Núcleo Especial de Gestão dos Projetos apoiados pelo BNDES- NEGEP a 
que se refere o inciso anterior; 

OK 

X 

Comprovar a existência de previsão nas Leis Orçamentárias Anuais e no Plano 
Plurianual do BENEFICIÁRIO, na categoria econômica de Despesas de Capital, 
das despesas financiadas com os recursos provenientes deste Contrato e com os 
recursos próprios de contrapartida, no montante mínimo à conclusão dos projetos; 

OK 
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Cláusula Oitava 
Inciso Obrigações Especiais do Beneficiário Status 

XI 

Encaminhar ao BNDES, para cada um dos projetos a serem apoiados com 
recursos do presente Contrato, a Identificação de Intervenções / Solicitação de 
Autorização (II/SA), conforme modelo constante do Anexo a este Contrato, 
devidamente subscrita pelo Representante Legal do BENEFICIÁRIO ou por 
Secretário de Estado por este formalmente autorizado para tanto, devidamente 
acompanhada da solicitação de liberação de recursos correspondente. 

OK 

XII Aportar os recursos próprios que se fizerem necessários à completa execução dos 
projetos financiados com recursos do presente Contrato; OK 

XIII 
Manter conta (s) corrente(s) exclusiva(s) para a finalidade de que trata a Cláusula 
Primeira, utilizando-a(s) para efetuar todos os pagamentos relativos aos projetos 
financiados com recursos do presente Contrato; 

OK 

XIV 

Apurar mensalmente, e informar periodicamente ao BNDES, por meio dos 
relatórios de desempenho mencionados no inciso IX desta Cláusula, os 
rendimentos decorrentes de eventual aplicação financeira do saldo de recursos 
disponíveis na(s) conta(s) a que se refere o inciso anterior, sendo vedada sua 
movimentação para quaisquer outras contas bancárias de titularidade do 
BENEFICIÁRIO, restando condicionada sua utilização para a execução da 
finalidade mencionada na Cláusula Primeira, observado o disposto no Parágrafo 
Único da mesma cláusula; 

OK 

XV 
Remeter ao BNDES, trimestralmente, em anexo aos relatórios mencionados no 
inciso IX desta Cláusula, e/ou sempre que solicitado, o extrato da(s) conta(s) 
corrente(s) mencionada(s) no inciso XIII: 

OK 

XVI No prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado do término dos prazos 
estabelecidos no inciso lI desta Cláusula: 

NE 
 

a) Remeter ao BNDES relatório de desempenho final (RED Final) comprovando a 
aplicação de todos os recursos liberados pelo BNDES, discriminada em grandes 
itens, acompanhado de cópia do extrato previsto no inciso anterior; e 
b) Devolver ao BNDES, sem prejuízo da incidência de outros dispositivos 
contratuais pertinentes, o saldo dos recursos depositados na(s) conta(s) corrente(s) 
mencionada(s) no inciso XIII, incluindo os rendimentos decorrentes de eventual 
aplicação financeira, em caso de sua não utilização para execução da finalidade de 
que trata a Cláusula Primeira, com observância ao disposto no Parágrafo Único da 
mesma Cláusula. 

 

Parágrafo Único- O NEGEP, mencionado no inciso VIII do “caput”, deverá ser 
integrado por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de servidores públicos 
efetivos do BENEFICIÁRIO, mantidos até a integral comprovação física e 
financeira da aplicação dos recursos do presente Contrato, obrigando-se o 
BENEFICIÁRIO a informar ao BNDES qualquer alteração na composição do 
mesmo. 

OK 

Legenda: OK - obrigação atendida; NE - obrigação não exigível nesta data; NC - não cumprida; NA - não 
se aplica 

 

Cláusula Nona 
Incisos Condições Para Utilização do Crédito Status 

I Para utilização da primeira parcela do crédito: 

 
a) Abertura, pelo BENEFICIÁRIO, de conta corrente junto ao BNDES OK 
b) Apresentação ao BNDES de cópia autenticada da publicação do extrato do 
presente Contrato no veículo oficial de imprensa da sede do BENEFICIÁRIO; OK 
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Cláusula Nona 
Incisos Condições Para Utilização do Crédito Status 

c) Apresentação do Contrato de Garantia Fidejussória conforme previsto na 
Cláusula Sétima do presente instrumento, acompanhado da cópia da publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do BENEFICIÁRIO e da UNIÃO;  

OK 

d) Apresentação do (s) ato(s) administrativo(s) emitido(s) pela autoridade 
competente do BENEFICIÁRIO, devidamente publicado(s) no Diário Oficial do 
Estado, que institui o Núcleo Especial de Gestão dos Projetos apoiados pelo 
BNDES – NEGEP, observado o disposto no Parágrafo Único da Cláusula Nona. 

OK 

II Para utilização de cada parcela do crédito 

 

a) Inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES, venha alterar 
substancialmente a situação econômico-financeira do BENEFICIÁRIO ou que possa 
comprometer a execução do empreendimento ora financiado, de forma a alterá-lo 
ou impossibilitar sua realização, nos termos previstos no projeto aprovado pelo 
BNDES; 

OK 

b) Apresentação, pelo BENEFICIÁRIO, de Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Contribuições Previdenciárias - CND ou de Certidão Positiva de Débitos relativos a 
Contribuições Previdenciárias com Efeitos de Negativa – CPD-EN, expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da INTERNET a serem extraídas 
pelo BENEFICIÁRIO no endereço www.receita.fazenda.gov.br e verificadas pelo 
BNDES no mesmo; 

OK 

c) Comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio de 
previdência social, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP, expedido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 
por meio da INTERNET, a ser verificada pelo BNDES, no endereço 
www.mpas.gov.br (art. 7º da Lei nº 9.717, de 27.11.98 e Decreto nº 3.788, de 
11.04.2001); 

OK 

d) Comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais e 
demais órgãos licenciadores e/ou reguladores, ou quando tal comprovação já tenha 
sido apresentada e esteja em vigor, declaração do BENEFICIÁRIO sobe a 
continuidade da validade de tal documento; 

OK 

e) Apresentação, preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de listagem 
contendo dados que identifiquem os bens correspondentes à parcela do crédito a 
ser utilizada, discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras 
informações que venham a ser solicitadas pelo BNDES, de forma a comprovar que 
as máquinas e equipamentos adquiridos com recursos deste Contrato estão 
credenciados no BNDES; e; 

OK 

f) Apresentação de pedido de liberação de recursos, conforme modelo 
disponibilizado pelo BNDES, discriminando o(s) projeto(s) a que se destinarão os 
recursos, sem prejuízo do disposto no inciso III abaixo; 

OK 

III Para utilização da primeira parcela do crédito destinado a cada um dos projetos e/ou 
intervenções específicas a serem apoiados com recursos do presente Contrato: 

 
a) Apresentação de Identificação de Intervenções / Solicitação de Autorização 
(II/SA) para o projeto/intervenção, conforme modelo constante do Anexo a este 
Contrato, devidamente subscrita pelo representante legal do BENEFICIÁRIO ou por 
Secretário de Estado por este formalmente autorizado para tanto; 

OK 

 b) Aprovação pelo BNDES do respectivo projeto/intervenção OK 

IV 
Para utilização de cada parcela do crédito que venha a ser destinada a investimentos 
em rodovias: comprovar a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de supervisão e gerenciamento de obras, com a previsão de, pelo menos, as 
seguintes obrigações: 
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Cláusula Nona 
Incisos Condições Para Utilização do Crédito Status 

 
i) Elaboração de relatórios gerenciais trimestrais, contendo informações, registros 
fotográficos e dados relevantes sobre a execução físico-financeira do plano de 
investimentos em infraestrutura viária objeto do pedido de liberação de recursos; 

OK 

 

ii) Elaboração de relatório final de implantação do programa de investimentos, ao 
término da execução físico-financeira das intervenções objeto do pedido de 
liberação de recursos; e 

NE 

iii) Previsão expressa no contrato de prestação de serviços para que a empresa 
gerenciadora forneça diretamente ao BNDES informações a respeito da execução 
do objeto do aludido contrato, sempre que solicitadas pelo BNDES por escrito, 
dispensada qualquer outra formalidade. 

OK 

Legenda: OK - obrigação atendida; NE - obrigação não exigível nesta data; NC - não cumprida; NA - não 
se aplica 
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VI. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
O desempenho quanto ao cumprimento dos indicadores do Quadro Lógico do Programa 13.2.0106.1.está apresentado na tabela a 

seguir. 
 

Tabela 16. Quadro Lógico – BNDES ESTADOS-LOGÍSTICA. 

Rodovias Lógica da 
Intervenção Indicadores Unidade Fórmula Situação 

Inicial Situação alvo Situação atual Fontes 
Descrição do 
Indicador de 
Desempenho 

Alvo Estratégico 

 Acesso a bens e 
serviços R$ 

Valor arrecadado de ISS 
com a execução das 

obras 
- 24.537.675,87 24.611.604,05 SEFAZ 

Elevação da 
arrecadação do ISS 

no intervalo de tempo 
de um ano com a 

execução das obras. 
Melhoria da 

qualidade de vida 
da população 

Número de pessoas 
beneficiadas Número 

Total de pessoas 
beneficiadas pelo 

projeto 
- 1.922.572 Mensurável ao 

fim do projeto SEMAC 
Total de pessoas 
beneficiadas pelo 

projeto 

Objetivo 

Melhoria da 
infraestrutura 
logística e de 

transporte viário no 
Estado 

Redução do tempo 
médio de viagem nas 

rodovias estaduais 
Horas 

Quantidade de horas 
utilizadas para fazer o 

percurso 
26,01 13,0 Mensurável ao 

fim do projeto AGESUL 

Quantidade de horas 
utilizadas para fazer o 

percurso após a 
intervenção 

Volume de tráfego Usuários 
Volume de veículos 

diário médio anual nas 
rodovias. 

109,00 218,00 Mensurável ao 
fim do projeto AGESUL 

Media de veículos 
diários por ano no 

novo sistema 
rodoviário. 

Velocidade média Km/h Velocidade média da via 40 80 Mensurável ao 
fim do projeto AGESUL 

Elevação da 
velocidade média da 

via. 

% Rodovias 
Pavimentadas % 

Km de rodovias 
pavimentadas do 

Estado / Km de rodovias 
pavimentadas e não 

pavimentadas do 
Estado 

28,55% 36,22% 36,22% AGESUL 

Percentual da malha 
viária estadual 

correspondente a 
rodovias com 

pavimentação. 

Produtos e serviços 
entregues 

Implantação de 
infraestrutura 

rodoviária 

Trechos de rodovias 
estaduais 

pavimentadas 
km Extensão das vias 

pavimentadas - 893,684 893,684 AGESUL 
Extensão das vias 

pavimentadas após a 
intervenção 
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Rodovias Lógica da 
Intervenção Indicadores Unidade Fórmula Situação 

Inicial Situação alvo Situação atual Fontes 
Descrição do 
Indicador de 
Desempenho 

Construção de obras 
de arte especiais m² Área de obra de arte 

especial implantada - - - AGESUL 

Extensão da(s) via(s) 
implementada(s), 

considerando os dois 
sentidos como parte 

da mesma via. 

Atividades relativas 
ao projeto 

Regularidade 
ambiental das 
intervenções 

Número de licenças 
de operação obtidas Número Quantidade de licenças 

de operação obtidas - 10,00 Mensurável ao 
fim do projeto - SEMAC Número de licenças 

obtidas 

Licenciamento 
Ambiental % Projeto Licenciado % 

Número de licenças 
obtidas / Total Licenças 

projeto 
- 100% 100% SEMAC 

Número de licenças 
ambientais obtidas 

dividido pelo total de 
licenças ambientais 
necessárias para 

execução do projeto. 

Plano de 
Manutenção Plano de Manutenção 0 ou 1 

Caso o cliente tenha 
apresentado o Plano de 
Manutenção, utilizar o 

número 1, do contrário, 
utilizar o número 0. 

- 1,00 Mensurável ao 
fim do projeto AGESUL 

Segundo as 
exigências do 
programa, há 

necessidade de 
apresentar o Plano de 

Manutenção. 

Licitação % Projeto Licitado % 
Número de Intervenções 

licitadas / Total de 
intervenções 

- 100% 100% AGESUL 

Número de 
Intervenções licitadas 
dividido pelo número 
total de intervenções 

previstas. 

Projeto Executivo 
% Projetos 
Executivos 
Concluídos 

% 
Número de Projetos 
concluídos / Total 

projetos 
- 100% 100% AGESUL 

Número de Projetos 
Executivos concluídos 
divididos pelo número 

total de projetos 
executivos. 

Execução Física do 
Projeto conforme 

planejado 

% Realização Física 
do Projeto % Execução Realizada / 

Execução Prevista - 100% 100% AGESUL 

Execução física 
realizada dividida pela 

execução física 
prevista no projeto. 

Execução 
Financeira do 

Projeto 

% Realização 
Financeira do Projeto 

(licitado) 
% Investimento Realizado / 

Investimento Licitado - 100% 100% AGESUL 

Investimento realizado 
dividido pelo 

investimento licitado 
para execução do 

projeto. 
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O desempenho quanto ao cumprimento dos indicadores do Quadro Lógico do Programa 12.2.1188.1 está apresentado na tabela a 
seguir: 

 
Tabela 17. Quadro Lógico PROINVESTE 

Rodovias Lógica da 
Intervenção Indicadores Unidade Fórmula Situação 

Inicial Situação alvo Situação atual Fontes 
Descrição do 
Indicador de 
Desempenho 

Alvo Estratégico 
Melhoria da 

qualidade de vida 
da população 

Acesso a bens e 
serviços R$ 

Valor arrecadado de ISS 
com a execução das 

obras 
- 10.672.158,32 10.642.834,13 SEFAZ 

Elevação da 
arrecadação do ISS 

no intervalo de tempo 
de um ano com a 

execução das obras. 

Número de pessoas 
beneficiadas Número Total de pessoas 

beneficiadas pelo projeto - 1.029.778 Mensurável ao 
fim do projeto SEMAC 

Total de pessoas 
beneficiadas pelo 

projeto 

Objetivo 

Melhoria da 
infraestrutura 
logística e de 

transporte viário no 
Estado 

Redução do tempo 
médio de viagem nas 

rodovias estaduais 
Horas 

Quantidade de horas 
utilizadas para fazer o 

percurso 
7,92 3,96 3,96 AGESUL 

Quantidade de horas 
utilizadas para fazer o 

percurso após a 
intervenção 

Volume de tráfego Usuários 
Volume de veículos 

diário médio anual nas 
rodovias. 

109,00 218,00 218,00 AGESUL 

Media de veículos 
diários por ano no 

novo sistema 
rodoviário. 

Velocidade média Km/h Velocidade média da via 40 80 80 AGESUL 
Elevação da 

velocidade média da 
via. 

% Rodovias 
Pavimentadas % 

Km de rodovias 
pavimentadas do Estado 

/ Km de rodovias 
pavimentadas e não 

pavimentadas do Estado 

28,55% 30,88% 30,88% AGESUL 

Percentual da malha 
viária estadual 

correspondente a 
rodovias com 
pavimentação. 

Produtos e serviços 
entregues 

Implantação de 
infraestrutura 

rodoviária 

Trechos de rodovias 
estaduais 

pavimentadas 
km Extensão das vias 

pavimentadas - 316,678 316,678 AGESUL 
Extensão das vias 

pavimentadas após a 
intervenção 

Construção de obras 
de arte especiais m² Área de obra de arte 

especial implantada - 900,00 900,00 AGESUL 

Extensão da(s) via(s) 
implementada(s), 

considerando os dois 
sentidos como parte 

da mesma via. 
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Rodovias Lógica da 
Intervenção Indicadores Unidade Fórmula Situação 

Inicial Situação alvo Situação atual Fontes 
Descrição do 
Indicador de 
Desempenho 

Atividades relativas 
ao projeto 

Regularidade 
ambiental das 
intervenções 

Número de licenças 
de operação obtidas Número Quantidade de licenças 

de operação obtidas - 4,00 4,00 SEMAC Número de licenças 
obtidas 

Licenciamento 
Ambiental % Projeto Licenciado % 

Número de licenças 
obtidas / Total Licenças 

projeto 
- 100% 100% SEMAC 

Número de licenças 
ambientais obtidas 

dividido pelo total de 
licenças ambientais 
necessárias para 

execução do projeto. 

Plano de 
Manutenção Plano de Manutenção 0 ou 1 

Caso o cliente tenha 
apresentado o Plano de 
Manutenção, utilizar o 

número 1, do contrário, 
utilizar o número 0. 

- 1,00 1,00 AGESUL 

Segundo as 
exigências do 
programa, há 

necessidade de 
apresentar o Plano de 

Manutenção. 

Licitação % Projeto Licitado % 
Número de Intervenções 

licitadas / Total de 
intervenções 

- 100% 100% AGESUL 

Número de 
Intervenções licitadas 
dividido pelo número 
total de intervenções 

previstas. 

Projeto Executivo % Projetos Executivos 
Concluídos % 

Número de Projetos 
concluídos / Total 

projetos 
- 100% 100% AGESUL 

Número de Projetos 
Executivos concluídos 
divididos pelo número 

total de projetos 
executivos. 

Execução Física do 
Projeto conforme 

planejado 

% Realização Física 
do Projeto % Execução Realizada / 

Execução Prevista - 100% 100% AGESUL 

Execução física 
realizada dividida pela 

execução física 
prevista no projeto. 

 
% Realização 

Financeira do Projeto 
(licitado) 

% Investimento Realizado / 
Investimento Licitado - 100% 100% AGESUL 

Investimento 
realizado dividido pelo 
investimento licitado 
para execução do 

projeto. 

 



                                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS



                                                                             

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 
Quadro Resumo 



                                                                             

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 
Relação de Pagamentos 



                                                                             

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2A 
Relação de Pagamentos 

Logística/BNDES Estados 



                                                                             

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2B 
Relação de Pagamentos 

Proinveste 



                                                                             

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 
Conciliação Bancaria 



                                                                             

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3A 
Conciliação Bancaria 

Logística/BNDES 



                                                                             

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3B 
Conciliação Bancaria 

Proinveste 



                                                                             

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4 
Licenciamento Ambiental 



                                                                             

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 5 
Cronograma de Pagamento com a Dívida 

Consolidada Interna e Externa 



                                                                             

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 6 
Extratos Bancários 

 
 



                                                                             

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO 6A 
Extratos Bancários 

Logística/BNDES Estados 



                                                                             

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 6B 
Extratos Bancários 

Proinveste 



                                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 6C 
Extratos Bancários 

SES – Saúde 
 



                                                                             

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 7 
Termo Aditivo 
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